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PORTARIA N" I89, DE 09 DE FEVEREIRO DE2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL IX) MUNICiPIO DE SANTANA
DOS GARROTES, PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, II e V,
da Lei Orgânica do Municipio,

CONSIDERÂNDIO o interesse da Adrrinistação Publica, b€m como. a
previsão legal para o afo,

Art. lo - Exonerrr de olicio, nos teÍmos do art. 32, inciso I da Lei
Complernenm Mumicipal n" 027f2010, o Scrhor WGILSON FELIX DE SOUZA, do cargo de
provimento em comissâo de .{SSESSORTA OPERACIONAL DE CONTROLE DOS
AUTOMOVEIS DA FROTA, com lotação na Secretaria Municipal de Trmsportes e Mobilidade
Urbana.

Art. 2o - A presente Portaria entrarií em vigor na data de sua publicaçào

Publique-se.
Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana arrotes/PB, em 09 de Fevereiro de 2026.

PALOMA DÁ SILVA
PREF ITA NICIPAL

RESOLVE:


